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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA 

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 001/2024 
 

 

Edital de convocação de candidatos habilitados para as 

funções públicas eventuais de Professor de Educação 

Básica, Professor de Biologia, Professor de Matemática e 

Professor de Geografia. 
 

  

     JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições e de acordo 

com as vagas publicadas no edital de abertura de inscrições do Processo Seletivo 

Edital nº 001/2024, diante do pedido de desistência das candidatas aprovadas em 

2º e 7º lugares, para a função pública eventual de Professor de Educação Básica, 

e em 2º lugar para a função pública eventual de Professor de Biologia, os quais 

estão arquivados no Departamento Municipal de Recursos Humanos, bem como a 

desclassificação das candidatas aprovadas em 6º e 10° lugares para a função 

pública eventual de Professor de Educação Básica, de acordo com as Portarias 

nº. 047/2025 e 048/2025, e ainda, a existência de 2 (duas) vagas para aulas de 

Professor de Educação Básica, 1 (uma) vaga para aulas de Professor de Biologia, e 

2 (duas) vagas para aulas de Professor de Matemática, torna público que, ficam 

convocadas as candidatas abaixo discriminadas para manifestarem interesse no 

preenchimento das vagas infra descritas: - 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
 

N O M E RG N° 
Total de 

Pontos 
CLASS. 

RAFAEL SANTA MARIA BIANCHETTI 56.106.169-5 56,00 11º 

LUCIANA ROSA GONÇALVES 26.816.078-8 54,00 12º 

MEIRE ELEN CERVELIN CANDIDO 42.972.355-6 54,00 13º 

CAMILA DE LOURDES MUNIZ ARAÚJO MG 14891087 54,00 14º 

ANA GABRIELA GUILHERME PINTO 42.089.369-6 54,00 15º 

ADEILSON FERNANDES DE LIMA 44.265.487-X 54,00 16º 

 

 

PROFESSOR DE BIOLOGIA 
 

N O M E RG N° 
Total de 

Pontos 
CLASS. 

FELIPPE AUGUSTO TEIXEIRA 16.552.868 52,00 3º 

MARGARETE DE MELO 2.491.435 48,00 4º 

 

http://www.ssgrama.sp.gov.br/
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PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
 

N O M E RG N° 
Total de 

Pontos 
CLASS. 

ADEILSON FERNANDES DE LIMA 44.265.487-X 62,00 3º 

ARIANE SCARABELLI SILVA 34.381.310-5 60,00 4º 

 

 

  Os candidatos deverão comparecer entre os dias 12 e 14 de fevereiro 

de 2025, das 08:30 às 11:00 ou das 13:30 às 17:00 horas, no Departamento 

Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São Sebastião da 

Grama, situado na Praça das Águas, nº. 100, Jardim São Domingos, nesta cidade, 

munidas de cópias dos seguintes documentos: - 
 

1. Certidão de Nascimento e/ou Casamento; 

2. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 

3. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;  

4. Carteira de Identidade (RG); 

5. Carteira de Trabalho; 

6. Atestado de Saúde Ocupacional – ASO;  

7. CPF; 

8. Título de Eleitor e comprovante de ter votado na última eleição; 

9. Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 

10.  Diploma e/ou Certidão de conclusão do nível de escolaridade exigido no 

Edital do Processo Seletivo Edital nº 001/ 2024; 

11.  Declaração de acumulação legal de cargos e/ou emprego público, 

constando o nome da função, carga horária e horário de trabalho, emitida 

pelo setor competente do órgão; 

12.  Inscrição no PIS/PASEP; 

13.  Comprovante de Residência; 

14.  01 (uma) Foto 3x4; 

15.  Certidão de antecedentes criminais. 

 

     O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO APRESENTAÇÃO 

DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO 

DO(A) CANDIDATO(A) COMO DESISTENTE.  NESTE CASO, SERÁ 

CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, OBEDECENDO-SE, 

RIGOROSAMENTE, A CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE 

HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO DE PRAZO. 

 

http://www.ssgrama.sp.gov.br/
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  PARA QUE NENHUM CANDIDATO(A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E DAS DEMAIS 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO PRESENTE EDITAL, DETERMINA-

SE A PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO LUGAR DE COSTUME NA 

SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL (QUADRO DE EDITAIS). 

 

São Sebastião da Grama, 10 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

http://www.ssgrama.sp.gov.br/

